
2098    48    2022  11  28 

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 45/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva: 

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegadas na Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura, Ao Ieong U, todos os poderes necessários para cele-
brar, em nome da Região Administrativa Especial de Macau, 
a «Alteração ao Memorando de Entendimento entre a Região 
Administrativa Especial de Macau da República Popular da 
China e a Organização Mundial de Turismo», com a Organiza-
ção Mundial de Turismo das Nações Unidas.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

23 de Novembro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 206/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º, da alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º, da alínea a) 
do artigo 24.º e do artigo 26.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio 
(Bases do regime das concessões de obras públicas e serviços 
públicos), o Chefe do Executivo manda: 

1. É aberto o concurso público para a concessão de explo-
ração do depósito de combustíveis do Terminal Marítimo de 
Passageiros da Taipa.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

21 de Novembro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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